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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ,Wma

TERMO DE RATu=içAg_A'o

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA de Morada
Nova - IMAMN, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o
Artigo 26 da Lei ng 8.666/93 e alterações posteriores, considerando tudo o que consta do
presente processo administrativo do Dispensa de Licitação ng 001/2018 - IMAMN,
especialmente de acordo com o Parecer da Assessoria luridica da Comissão de Licitação,
vem EATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação, que visa à CONTRATAÇÃO DE
ASSOCIAÇÃO DE CATADORES PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA DE
Rssíouos sÓL1Dos No ÂMBITO Do Mumcírio DE MORADA NovA, junto à ASSOCIAÇÃO
DOS CATADORE5 DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS DE MORADA NOVA inscrita no CNP] sob o
n° 08.970.780/0001-04, com o valor Mensal de RS 5.600,00 (Cinco Mil e Seiscentos
Reais), perfazendo o valor global, para 12 [doze] meses. de R$ 67.200,00 (Sessenta
e Sete Mil e Duzentos Reais), determinando que se proceda à publicação do devido
extrato em conformidade com a legislação pertinente.

Morada Nova - CE, 17 de agosto de 2018.

f =,
l l

lÂm>I›\>”°
Lúci`A GLEIDEVÃNIA RABELO

PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA
PREFEITURA DE MORADA NOVA

PREEFEITURA muN|cu=A|. os moiuoâ NovâAv. uuwozl. cAs1Ro,No,1za - ceumo - MQRADA NovA - czmu- cer aze4o.ooo
emu n141sz.s‹o/ooo1-oo _ cer os.s2o.111-4. swim- Fone las) mz 1:91\ . J

fe
iiâ,Q..-- AESTADO DO CEARA “G9


